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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta § 13 ao art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providências, para estabelecer que o cônjuge 
ou companheiro não perde a condição de segurado especial 
mesmo quando o outro cônjuge ou companheiro ou qualquer um 
dos filhos maiores de 16 (dezesseis) anos exercer atividade 
remunerada permanente ou por período superior a 120 (cento e 
vinte) dias. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
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